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RESOLUÇÃO 156/2014

GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SÜS-ES

Comissão Intergestores Bipartíte, constituída por meio da Portaria nO.
185-P, de 24 dé'agosto de 1993, ' •; '

Considerando, a Portaria GM/M5 n.Q •2.226^ de 18 de setembro,de 2009, qüe
institüi,rnO âmbito da Política Nacional de Aténção Basica, o^ Piano, Nacional d^
Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família. ,

Considerando a Portaria GM/MS h. 3.854, de^^08 de dezembro de 2010,
.que altera a'redáçãó do art.7° da Pórtãria GM/MS n-: 2.226, de 18.de
setembro de 2Ü09. , i ,

Considerando a. Portaria GM n. 340/2013,- que redefine o componente
construção do Programa de requalifieação dé Unidádes. Básicas de saúde.

RESOLVE: . ^

Art.io - Referendar as informações do^Gestor Municipal,, sobre .'a Ordern dè
' Serviço ,n. 010/2014, para liberação da parcela, do recurso

• ^.financeiro e o Atestado, de Conclusão da. Construção, dá Unidade - - •
Básica de Saúde do Bairro Itararé, para liberação da 3^ parcela;

-/ para o município,de VItõria-ES. , •

•Art-.20- - Esta .Resolução entra .ém vigor na data dé sua. publicação, ^'
revogadas as disposições em contrário. - . .

Vitória, 12 dé agosto, dé 2014.

30SE MARINÒ
Presidente dk CIB/SÜS-ES
Secretário de Estado-da Saúde
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PREFEITURA MUNlCÍPl/VL DEVITÓRIA
Secretaria Municipal de Obras.

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE EDIFICAÇÃO DÁ UNIDADE DÊ SAÚDE DO

. BAIRRO ITARARÉ,

Á Prèfeitü.ra Municipal de Vltóriá UF ^ ES,'inscrita, np CNPj 27.142.Õ58;poàl-26,
-Certifica'que a empresa Dutó Engenhana Ltda. localizada à Rua Joaquim'Leopoídlno '
-Lopes, " 261-. Bairro Nossa ; Senhora da .Çónsoíação, inscrita no CNPJ •
27.557.792/0001-56, concruiu nesta data òs serviços réferentes a obra. objeto^do .
contrato n°. ' Ú6/2012 . celebrado entre as partes através de licitado - Coricorrência
.ni° 014/2011, referehfê a prqposta-n"' 1.Í8701 l,oca!izada,à Rua Dr. Adindo Sodré- •"
Bairró-Itararé este município .o^bedècendo aos padrões técnicos e das exigências
descritas .ná portaria n° 2.226 de Í8-de setembro. cré'20,09 e portaríà n° 3.854 de 08 de
dezembro dé 2010! • ! '

Vitória, 25 de julho de 2014.

.Reginaidò daSilva Tavares ^ '
: Fiscal do Cqntràip' ; , • : •
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Carlos Alberto B./Rodrigues ' '
' ' ' '1 . • , '•

Géreiité—Semob/Gedif •
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Prefeitura Municipal de Vitória
Estado do Espírito Santo

ORDEMDEINÍCIO DE SERVIÇON°. 0l0/20l2

A Prefeitura Municipal de Vitpria/BS, inscrita nd CNPJ 27.142.058/0001-26, lautoríza a
, empresa Duto. Engenharia Ltda, locaüzada em, Vitória/ES na Rua Joaquim Leopoldino

Lopes, ^òl-B. N. Si^. da .Consolação. - ^CEP. -29.0.45-580, • inscrita, no Cmi
?7.557.792/OOOI-56, celebrada, entre as partes através do contrato N°. 006/2012, de acordo
còm a licitação N° 014/2011, adar início.aòs serviços da obra objeto do contrato acima,
local^da no endereço, Rua Arlindo Sodré, N°260, Bairro Itararé, neste Municipip;
obedecendo aos padrões téciiicos e das exigências descritas ha portaria N°. 340 de 04 de
março de20Í3. . - • ' . ^

!Vitória/ES,12 de março de 2012.

. . j

Reginaldo da Silva Tavares
CREA.5.240-D/ES^

Luizídarlos Reblin ^
Secretario Municipal de Saúde •

Ay. Vitória,, 2552.- Horto - Vitória/ES - Cep ^29.050-140


